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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, COM A TRIBUNA LIVRE SENDO UTILIZADA SOMENTE PARA CONVITES E INFORMAÇÕES RÁPIDAS, SEM O ESPAÇO DAS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, E AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) COM APENAS CINCO MINUTOS.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/25

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 136/25 A 140/25

* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135/25

* INDICAÇÃO Nº 75/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136 DE 2025, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME, com a área total de 323.116,86m², correspondente a trinta e dois hectares, três mil, cento e dezesseis metros e oitenta e seis decímetros quadrados, composta por 17 (dezessete) matrículas contíguas, limítrofes à unidade industrial da Seara Alimentos (JBS).

O valor proposta para a aquisição é de R$ 14.126.000,00, utilizando-se da operação de crédito de R$ 30.000.000,00, no âmbito do Programa Eficiência Municipal.

O pagamento será efetuado em duas parcelas iguais de R$ 7.063.000,00, em dezembro de 2025 a no primeiro semestre de 2026.

O mapa anexo ao Projeto de Lei delimita as seguintes vocações territoriais:

- 75 lotes habitacionais populares, de cerca de 200 m² cada, voltados à construção de casas para famílias de baixa renda;

- 45 lotes industriais, com áreas médias de 800 m², destinados à instalação de micro e pequenas indústrias e empresas locais;

- 4,5 hectares reservados para eventual ampliação da planta industrial da Seara Alimentos (JBS), mediante contrapartidas previstas na Lei Municipal nº 6.021/2023 (PROSPERAR);

- Área verde de preservação e educação ambiental, com cobertura vegetal densa e potencial de compensação ecológica;

- Faixa geológica apropriada à instalação de cascalheira municipal, fundamental para obras públicas e manutenção de estradas;

- Espaço destinado à construção de nova creche municipal, substituindo a atual EMEI Cinderela, cuja estrutura física encontra-se saturada e inadequada para a demanda crescente.

Em anexo ao projeto encontram-se os laudos de avaliação da Secretaria Municipal de Obras e Viação e de quatro imobiliárias locais; o mapa da área total de terras; as relações das matrículas e imóveis elaboradas pela SMOV; e declaração firmada pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento e Inovação.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137 DE 2025, que altera a Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, a qual dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos.

A alteração refere-se aos arts. 10 e 29, objetivando adequar o regime da carga horária semanal e das atividades dos professores municipais à legislação federal, em especial à Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do magistério público da educação básica e estabeleceu diretrizes sobre jornada de trabalho.

Conforme dispõe o § 4º do art. 2º da referida Lei Federal:

“Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.”

Assim, a nova redação proposta estipula carga horária de até 40 (quarenta) horas semanais, incluídas as hipóteses de acumulação constitucional ou convocação, assegurando que, no máximo, 2/3 da jornada sejam destinadas a atividades em contato direto com os alunos, e que o 1/3 restante seja reservado a atividades extraclasse, como planejamento, estudos e atividades administrativas pedagógicas.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138 DE 2025, que dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS.

A proposição busca promover a adequação dos cemitérios às normas sanitárias, ambientais e urbanísticas vigentes, garantindo condições adequadas de higiene, segurança e acessibilidade. 

Além disso, a regulamentação permitirá ao Município atender às exigências legais para o licenciamento ambiental dessas áreas, etapa indispensável para a conformidade com as políticas de proteção ambiental e com as diretrizes dos órgãos fiscalizadores.

A ausência de regras locais tem dificultado a fiscalização e o controle sobre novas sepulturas, ampliações e reformas, bem como o manejo e destinação correta de resíduos, águas pluviais e demais impactos ambientais relacionados à atividade.

O PL contempla parâmetros de construção e distanciamento entre sepulturas, acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida, critérios para manutenção das áreas verdes, bem como as exigências necessárias para a obtenção de licenciamento ambiental e sanitário.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 139 DE 2025, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao cargo de engenheiro eletricista, que possui duas vagas.

Este cargo passa do Padrão 09 para o Padrão 10, e carga horária semanal de 20 horas para 37,5.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 139/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 140 DE 2025, que institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito da Administração Pública Municipal – Poder Executivo.

O auxílio será pago exclusivamente com base nos dias úteis em que houver registro integral e regular de frequência do servidor no sistema de ponto biométrico, sendo o valor diário fixado em 4 (quatro) URMs, conforme critérios de horários de entrada e de saída do trabalho.

Com a instituição do auxílio alimentação, será revogada a lei municipal nº 4.999, de 2014, que estabeleceu a concessão de cesta básica aos agentes públicos municipais.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 140/25.

_____________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 133/25, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação temporária de até dez motoristas, pelo prazo de um ano, prorrogável por igual período, com carga horária semanal de quarenta e quatro horas e remuneração padrão 05, para atuar junto às Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e Administração.

Relator da CCF: Luis da Silva e Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 133/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 133/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 135/25, que autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.660.000,00, para a contabilização da despesa de aquisição de dois imóveis, sendo:

- Um prédio de esquina, localizado na quadra da Prefeitura Municipal, destinado à futura instalação da sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

- Um terreno situado ao lado da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ildo Meneghetti, cuja aquisição se justifica pela necessidade de ampliação e melhoria da infraestrutura educacional do Município.

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças, alterando a dotação de despesa 4.5.90.61 para 4.4.90.61 (aquisição de imóveis), referente ao Programa 110 – Programa de Gestão e Manutenção de Serviços do Projeto 2.008 – Manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAME E INSTRUÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2, DE 2025:

INDICAÇÃO DOS TRÊS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES:

BANCADA DO PP: TITULAR ______________ SUPLENTE ________________

EM FUNÇÃO DO EMPATE ENTRE AS BANCADAS DO MDB E PSDB E A FEDERAÇÃO PT/PCdoB, QUE POSSUEM DOIS VEREADORES CADA UMA, É PRECISO FAZER SORTEIO OU REALIZAR ACORDO, A FIM INDICAR OS PRÓXIMOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL, A QUAL SEGUE AS MESMAS REGRAS DA COMISSÃO PERMANENTE (CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA).

INDICAÇÃO CONFORME SORTEIO OU ACORDO:

TITULAR _________________ SUPLENTE ________________

TITULAR _________________ SUPLENTE ________________
______________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25 (compra de imóveis da empresa Bom Plano Imóveis Ltda-ME):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/25 (1/3 do professores):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/25 (regras sobre os cemitérios):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 139/25 (alteração do cargo de engenheiro eletricista):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 140/25 (auxílio alimentação):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Flavio

2. Maria Helena

3. Diego

4. Rosana

5. Dauri

6. Sandro

7. Osvaldir

8. Ingomar

9. Luis da Silva

10. Paulo

11. Luis Costa
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


